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EDITAL
TOMADADE PREÇO - n° 009/2014.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORA, constituída pela
Portaria N° 126/2013 de 03 de Setembro de 2013, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação
na modalidade Tomada de preço, do tipo menor preço, em reunião que se realizará às 13:00 horas do dia 03 de
abril de 2014, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA, localizada na Rua José Mendonça de
Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000, observadas as especificações e condições
constantes deste instrumento e seus anexos:• a) Anexo 1- Planilha orçamentária

b) Anexo II - Modelo de declarações

c) Anexo III - Minuta do Contrato

d) Anexo IV - Modelo de propostas

e) Anexo V - Declaração de enquadramento EPP ou ME

1.DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. A presente licitação, na modalidade Tomada de Preço, regular-se-á pelos preceitos legais vigentes e,
especialmente, pelos ditames da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993e alterações posteriores, da Lei complementar
n." 123/2006e suas alterações, demais normas inerentes à espécie e anexos I e II, III, IV e V do presente Edital.

2. DOOBJETO
2.1. O objeto desta Licitação é Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados manutenção dos
Veículos da frota municipal, cujos quantitativos e especificação seguem detalhados no anexo I - planilha
orçamentária anexa a este edital.• 3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o uruco admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e para todos os efeitos previstos nesta Tomada de Preço,
pela sua representada.
3.2 Quando do início da reunião para recebimento dos envelopes contendo a documentação e propostas, os
representantes das licitantes deverão apresentar os seus credenciamentos à Comissão Permanente de Licitação.
3.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;

II - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante ser titular, diretor ou sócio
gerente da licitante, ou procuração que comprove a outorga de poderes, com firma devidamente reconhecida em
cartório.
3.4 A não apresentação ou incorreção do documento acima, não inabilitará a licitante, mas impedirá o preposto de se
manifestar e responder por ela, até que sejam satisfeitas as exigências dos itens 3.2 e 3.3 acima.
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3.5 No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear representante, caso não os tenha,
descredenciar ou substituir os já nomeados.
3.6 Não será permitido o credenciamento de ummesmo representante para mais de uma empresa.
3.7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser apresentados em separado dos envelopes
de documentação e propostas.
3.8 Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preço deverão ser entregues separadamente,
em envelopes opacos, lacrados e identificados com o nome da licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma dos
incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os documentos de Habilitação:

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - n° 009/2014
LICITANTE: CNPJ: ----::~-
ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
DATA E HORA DAABERTURA: 03/04/2014 às 13:00 horas.

[I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - n° 009/2014
LICITANTE: CNPJ: _
ENVELOPE n° 2 (DOCUMENTOS PROPOSTA)
DATA E HORA DA ABERTURA: 03/04/2014, às 13:00 horas.

4. DO CADASTRAMENTO
4.1 Só participarão do certame empresas cadastradas na prefeitura municipal de Juarez Távora ou que atenderem a
todas as condições exigidas para o cadastramento e requerer junto a Comissão até o dia 01 de Abril de 2014 de
08hOOmin,ás 12hOOmincom prazo de validade em vigor, compatível com o objeto deste certame bem como
certidões atualizadas como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 5.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.3.5,
5.3.6, 5.3.7 e 5.3.9 deste Edital.

4.2 Para efeito do cadastramento, as empresas deverão apresentar em original, ou cópias autenticadas em cartório,
por publicação ou por membro da comissão Permanente de Licitação os seguintes documentos: Contrato social da
empresa com seu último Termo Aditivo, alvará de localização e funcionamento, Cartão CNPJ, certidões negativas ou
positivas com efeitos negativos do INSS, FGTS, Receita Federal, (Dívida Ativa da União e das Fazendas do Estado
e do Município).

Parágrafo único: Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o licitante
deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove o
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.
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5. DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

5.1 Estejam devidamente cadastradas nesta Municipalidade
5.1.2. Sejam empresas brasileiras legalmente constituídas.

5.1.3 Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
5.1.3.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas.
5.1.3.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento
superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA do
Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculada, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos,
anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
5.1.3.3 Em processo de falência ou concordata.
5.1.3.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de suas
entidades descentralizadas.
5.1.3.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios.
5.1.3.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.1.4 Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualificada e desimpedida para participar desta
licitação, segundo os aspectos enunciados a seguir:

a) Habilitação Jurídica.
b) Regularidade Fiscal,
c) Qualificação Econômica - Financeira.

5.1.5 Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em vigência na data marcada para abertura
dos envelopes, e, poderão ser apresentados em original, por publicação em órgão de imprensa oficial, autenticados
por Cartório competente ou membro da comissão de licitação.

5.1.5.1 No caso da autenticação ser através da comissão permanente de licitação deverá ser efetuado em até
24 horas antes do dia e horário previsto para abertura dos envelopes.

5.1.6 Os documentos necessários para habilitação que dependem de prazo de validade e que não contenhamprazo de
validade especificado no próprio corpo do documento, em lei ou por este Edital, devem ter sido expedidos no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes.

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a documentação relativa à Regularidadejurídica consiste em:

5.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações subsequentes, devidamente
registrados na junta comercial ou órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de ata arquivada da assembleia de eleição de seus administradores.

5.2.2. Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de assembleias gerais, que tenham aprovado
e/ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como da ata da assembleia da última
eleição de diretoria,
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5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) do Ministério da Fazenda relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, emitida
em até 30 dias antes do dia da abertura dos envelopes.

5.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativos ao domicílio ou sede da Licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

5.3.3. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da Licitante, com validade na data de apresentação e
abertura dos envelopes.

5.3.4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais
competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5.3.5. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Órgãos Municipais
competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5.3.6. Certidão Negativa de Débitos e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) do INSS -
Instituto Nacional de Seguridade Social, com validade na data de apresentação e abertura dos envelopes.

5.3.7. Prova de Regularidade (CRS - Certificado de Regularidade de Situação), relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei, com validade na data de apresentação e abertura dos envelopes.

5.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n" 5.452, de 1e de maio de 1943.

5.3.9 Alvará de localização e funcionamento.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A documentação relativa à habilitação económico
financeira será constituída por:

5.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, conforme o
caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 30 (trinta) dias antes, contados da data da sua
apresentação;

6-0UTRASCOMPROVAÇÕES

6.1.1. Declaração, conforme modelo constante do Anexo II, assinada pelo representante legal da empresa.

6.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n? 103 de 30
de abril de 2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, ou Declaração firmada pelo contador de
que a licitante se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso pretenda se utilizar dos
benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
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7. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local marcado para a reunião constante no
preâmbulo deste edital, antes da abertura da reunião, contendo os seguintes documentos, em idioma oficial do País,
em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da licitante, conforme modelo no Anexo IV deste edital: devendo suas
folhas ser rubricadas e numeradas:

a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código do banco e da agência e número da
conta corrente que a licitante pretende receber o pagamento;

b) especificação detalhada dos produtos e de suas respectivas MARCAS, preços unitários e globais que
deverá atender à totalidade dos itens descritos constantes no Anexo I deste instrumento.

c) preço total dos produtos, em algarismos e por extenso, expresso em real, emitido em papel timbrado da empresa;

d) carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da proposta.

7.2 O prazo de validade constante nas condições propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a contar
da data de apresentação da proposta, mas poderá ser formalmente prorrogado, a critério da licitante. Para efeitos do
presente edital, não havendo indicação expressa do prazo de validade superior, este será considerado 60 (sessenta)
dias correntes.

7.3 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de desistir ou
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto
em lei. .

7.4 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo I, deste edital e nos moldes do anexo IV, expressa em
moeda nacional, em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os materiais, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e
serviços necessários à execução do objeto desta Tomada de preço.

8. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

8.1 Verificada qualquer irregularidade nos documentos de habilitação das licitantes, estas serão declaradas
inabilitadas.

8.2 A critério da Comissão, a habilitação será julgada na própria sessão de recebimento e abertura dos envelopes de
habilitação, e do resultado desse julgamento será dada ciência, verbalmente, pelo Presidente, na própria sessão.

8.3 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitação poderá intimá-los
verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação, e, havendo a manifestação expressa de todos, de que
renunciam ao direito de interposição de recurso, fato que constará da ata, serão devolvidos fechados os envelopes
contendo as propostas de preços das licitantes inabilitadas, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes de
propostas de preços das licitantes habilitadas.

8.4 Não será aceito pela comissão envelopes de habilitação e proposta de preços emitido via fax, e-mail ou entregues
após a abertura da sessão que está prevista para iniciar às 13hOOmindo dia 03/04/2014
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8.5 No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a Comissão de Licitação
poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação,
escoimada das causas que motivaram a inabilitação.

8.6 O julgamento e a classificação dos licitantes compreenderá a verificação e análise de todos os elementos
contidos nos envelopes de habilitação e de propostas, inclusive eventuais anexos. Após o exame das Propostas, a
Comissão fará a classificação das mesmas, levando-se em conta, exclusivamente o menor preço POR ITEM,
elaborando-se, ao final, Ata circunstanciada do julgamento, que serão acostados aos autos do processo licitatório.

8.7 O resultado do julgamento desta Licitação será divulgado no Diário Oficial do Município, para efeito de
contagem dos prazos previstos no art. 109 da Lei n°. 8.666/93, salvo se todos os licitantes forem intimados
pessoalmente no instante da prática dos atos pela CPL.

8.8 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos
em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo a Comissão proceder às correções
necessárias.

8.9 Verificada a igualdade de cotação entre duas ou mais propostas, atendido o disposto no §2° do art. 3° da lei
8.666/93 e suas alterações a classificação dar-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas
as licitantes habilitadas serão convocadas.

8.10 Não serão admitidas cotações com alternativas de preços, bem como propostas que apresentarem preços
simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

8.11 Também não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço, nem preço ou
vantagembaseada nas ofertas das demais licitantes.

•
8.12 Serão desclassificadas; nos termos do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, as propostas que:

I. Não atendam às exigências deste ato convocatório e;

II. Apresentarempreços excessivos ou manifestadamente inexequíveis.

8.13 Será considerado preço excessivo o que apresentar proposta com valor unitário e global superior ao valor
constante na planilha orçamentária (ANEXO I) e inexequível nos termos do art. 48 e seus incisos da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

9- DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE

9.1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento ou
juntamente com os documentos de habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3' da
LC 123/2006)
9.1.1 Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registráda na Junta
Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração nos termos do item 6.1.2 deste edital.

9.1.1.1 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei
Complementar n° 123,de 2006.
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9.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da
LC 123/2006.
9.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

9.4 A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.5 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.

9.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°,
parágrafo 4°, da Lei Complementar n? 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

10.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1Das decisões proferidas pela Administração decorrentes desta Licitação, caberá recurso, nos termos do art. 109,
da Lei n". 8.666/93 e demais dispositivos legais de regência.

10.2 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e entregues a
Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão por fax e e-mail.

10.3As impugnações ao edital obedecerá às regras do art. 41 da lei n." 8.666/93 e suas alterações.

11. DA ENTREGA E PAGAMENTO• 11.1Os produtos deverão ser fornecidos em locais apropriados e serão fornecidos de forma imediata após a entrega
da ordem de fornecimento, contendo a especificação dos produtos e a quantidade, emitida pela secretaria de
transporte, devidamente autorizada e identificado.

11.2 A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, verificando sua conformidade com a especificação constante do
Anexo I, efetuará o pagamento A CONTRATADA por meio de depósito na agência bancária identificada na
proposta, ou mediante cheque nominal mediante recibo e nota fiscal em até 30(trinta) dias após a entrega dos
materiais.

11.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = EncargosMoratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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1=(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

12. DOS REAJUSTES

12.I-Os preços propostos pelo licitante vencedor permanecerão irreajustáveis, salvo quando comprovadamente
comprometer o equilíbrio Econômico-financeiro.

13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 1.0 da
Lei Federal n." 8.666/93. .

14. DAS PENALIDADES

14.1A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial
do objeto do presente Edital:

I - advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimentodas obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento do contrato, desde que não caiba a aplicação
de penalidade mais grave.

II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0%(um por cento) do valor dos materiais não entregues, previstos neste Edital e no Contrato;

• b) de 2% (dois por cento) do valor dos materiais por infração a qualquer condição estipulada no Edital e no
Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência. .

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de inexistência
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.3As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Rua José Mendonça de Araújo, N171 - Centro [uarez Távora -PB
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14.4Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da Lei n" 8666/93 e alterações
posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenhampraticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com aAdministração em virtude de atos ilícitos praticados

13.5As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamentejustificado
e comprovado, a juízo da Administração.

• 15. DASCONDIÇÕES GERAIS

15.1 O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas serão
processadas, conforme o caso, de acordo com o artigo 43 da Lei n°. 8.666/93.

15.2 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por lei, sem
que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização.

15.3 Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, a exclusivo critério da Comissão de
Licitação, e que não causem prejuízos ao entendimento da documentação e da proposta, poderão ser relevadas.

15.4 Para dirimir na esfera judicial; as questões oriundas da presente Tomada de preço será competente o Foro da
Justiça Estadual em ALAGOA GRANDE - PB.

15.5 Não havendo expediente na data marcada para o cadastramento da Licitante, recebimento e/ou abertura dos
envelopes contendo a documentação e propostas, esses eventos dar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora estabelecidos nesta Tomada de Preço.

14.6 - As solicitações de esclarecimentos deverão ser efetuadas sempre por escrito e encaminhados à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço no preâmbulo do edital as quais somente serão aceitas até o quinto dia útil
anterior à data da abertura da licitação.

15.7Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação, bem como cópias desta Tomada de preço e
anexos serão fornecidas na COPELI no endereço no preâmbulo deste edital, nos horários de 08hOOmin:às
12hOOmin.na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA localizado no endereço no preâmbulo deste
edital.

15.8 A despesa decorrente para a execução da obra objeto desta licitação, correrá por conta da dotação
orçamentária onerando nas dotações: 02.02 - Gabinete do Prefeito - 122.2010.2002 - Desenvolver as Atividades
do Gabinete do Prefeito - 02.03 - Secretaria de Administração e Finanças - 122.2010.2003 - Desenvolver as
atividades Administrativas da Secretaria - 02.04 - Secretaria de Agricultura - 122.20I0.2005 - Desenvolver as
Atividades Agrícolas - 02.06 - Secretaria de Educação e Cultura - 361.1004.2008 - Desenvolver as Atividades do
FUNDEB - 361.1004.2009 - Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental - 361.1004.20 II - Desenvolver
as Atividades do Transporte Escolar - 02.14 - Secretaria de Saúde - 122.2010.2015 - Desenvolver as Atividades
do FundoMunicipal de Saúde - 02.16 - Secretaria de Infra Estrutura - 122.20I0.2033 - Desenvolver as Atividades
de Serviços Urbanos - 3390.30.000 - Material de Consumo.
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14.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, e, em grau de Recurso, pela
Prefeita do Município de JUAREZ TÁVORA.

Março de 2014
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 009/2014

OBJETO: Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados manutenção dos
Veículos da frota municipal

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA ORD.COMPRA
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS
CONDiÇÃO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS
LOCAL DE ENTREGA: NO MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA NO LOCAL INDICADO PELA PREFEITURA
PRAZO DE FORNECIMENTO: ATÉ 31112/2014
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PrefeituraMURlc, de~uarez~~vora
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ANEXO 11-Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADE PREÇON. 009/2014

DECLARAÇÃO

__ (nome da empresa) ,CNPJ __ , sediada
, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins da Tomada de Preço 009/2014 DECLARA expressamente que:• a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, no presente processo
licitatório, tanto nas esferas Federal, Estadual e Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis
anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os termos desta
Tomada de preço e seus anexos.

d) não tem dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento
superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA, ou
em qualquer órgão ou entidade a ela vinculada, nos últimos 60 (Sessenta) dias corridos.

e) não foi declarada inidônea por ato da Administração.

f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Artigo 9° da Lei Federal no 8.666/93.

• g) Autoriza a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura de JUAREZ TÁVORA a proceder diligência visando
a comprovação de informações prestadas.

(cidade e estado) de de 2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _
08S.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro [uarez Távora -PB
CEP- 58387-000 CNPJ- 08.919.490/0001-36
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Prefeitura MURlc. de Juarez Távora

~:!i"QJ8A f~~

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇO N.o 009/2014

Termo de contrato que entre si celebram o município de
Juarez Távora, estado da Paraíba, a' empresa:
*********************************** tendo por
objetivo: aquisição de filtros de óleos, lubrificantes e
derivados destinados manutenção dos veículos da frota
municipal.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-Pê,
inscrito no CNPJIMF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPFIMF n." 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a Empresa: ******************, com sede na Rua
********************* neste ato representado por: ********************** CPF:
**************

• As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo
e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente a disposições da Lei federal n? 8.666, de
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n." 123/2006 e suas alterações, bem
como toda legislação correlata e demais exigências Previstas no edital da TOMADA DE PREÇOS N."
009/2014.

1.1 O CONTRATADO se a fornecer os Lubrificantes, Filtros e Derivados conforme proposta
apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRA TO, do seguinte OBJETO, como segue:

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36.
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o Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes no prazo de xxJxxJxxxx. O prazo constante
nesta cláusula poderá ser prorrogado, em havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o
Art. 57 da Lei Federal n." 8.666/93.
Findo o prazo previsto para término do presente termo, e havendo saldo quantitativo remanescente, fica
ressalvada a CONTRATANTE a obrigatoriedade de concluir toda despesa licitada, em virtude da
necessidade.

3.1 O CONTRATADO ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e acordo com o que preceitua
o Art. 65, Parágrafo 1.0 da Lei Federal n." 8.666/93.

4.1 Os produtos deverão ser fornecidos em locais apropriados e serão fornecidos de forma imediata após a
entrega da ordem de fornecimento, contendo a especificação dos produtos e a quantidade, emitida pela
secretaria de transporte, devidamente autorizada e identificado.

4.1.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l ) Na hipótese de substituição, o Contratado deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.2.1 - O CONTRATADO se responsabilizará pelas demais despesas como: transporte e outras mais
atinentes.
4.2.2 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.
4.2.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que
represente integralmente em todos os seus atos.
4.2.4 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação (Art. 55,
XIII da Lei 8.666/93).

4.3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.3.1- Efetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com todas as determinações contidas
neste instrumento contratual.
4.3.2 - Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos Combustíveis, dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o contratado
realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro Juarez Távora -PB
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5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:
O valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 0,00 (********), onerando nas dotações de: 02.02-
Gabinete do Prefeito - 122.2010.2002 - Desenvolver as Atividades do Gabinete do Prefeito - 02.03 -
Secretaria de Administração e Finanças - 122.2010.2003 - Desenvolver as atividades Administrativas da
Secretaria - 02.04 - Secretaria de Agricultura - 122.2010.2005 - Desenvolver as Atividades Agrícolas-
02.06 - Secretaria de Educação e Cultura - 361.1004.2008 - Desenvolver as Atividades do FUNDEB -
361.1004.2009 - Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental- 361.1004.2011 - Desenvolver as
Atividades do Transporte Escolar - 02.14 - Secretaria de Saúde - 122.2010.2015 - Desenvolver as
Atividades do Fundo Municipal de Saúde - 02.16 - Secretaria de lnfra Estrutura - 122.2010.2033 -
Desenvolver as Atividades de Serviços Urbanos - 3390.30.000 - Material de Consumo.

6.1 Os preços propostos vencedor permanecerão fixos e irreajustáveis, EXCETO quando da
ocorrência de fatos imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.1 Os produtos deverão ser fornecidos em locais apropriados e serão fornecidos de forma imediata após a
entrega da ordem de fornecimento, contendo a especificação dos produtos e a quantidade, emitida pela
secretaria de transporte, devidamente autorizada e identificado.

7.2 A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, verificando sua conformidade com a especificação
constante do Anexo I, efetuará o pagamento A CONTRATADA por meio de depósito na agência
bancária identificada na proposta, ou mediante cheque nominal mediante recibo e nota fiscal em até
30(trinta) dias após a entrega dos materiais.

7.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxN x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (6 /100)

365
N =Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro Juarez Távora -PB
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8.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:

I - advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento do contrato, desde que não caiba a
aplicação de penalidade mais grave .• II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos materiais não entregues, previstos neste Edital e no Contrato;

b) de 2% (dois por cento) do valor dos materiais por infração a qualquer condição estipulada no Edital e
no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados

8.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.
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9.1 A rescisão Contratual poderá ser:
9.1.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 78
da Lei Federal n." 8.666/93.
9.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.
9.2 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
9.2.1 - A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará as
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.? 8.666/93.

10.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de ALAGOA GRANDE, Estado da Paraíba, para
dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa.
E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições oraajustadas,
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na
presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no
prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61,
Parágrafo Único, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, ***************** de 2014.

MARIA ANAFARIAS DOS SANTOS
PREFEITA

CONTRATANTE

**********************************
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.0 _
RGN.o

2.° _
RGN.o

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADE PREÇON. 009/2014

PROPOSTA DE PREÇO

_(NOME DA EMPRESA) _______________________ CNPJ nO __
_ , sediada (endereço completo. telefàne. fax e e-mail atualizados) , por
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da TOMADA DE PREÇO 009/2014 apresenta
Proposta de Preço para o fornecimento licitado, conforme abaixo especificado:

Item Descrição dos Produtos/MARCAS unidade quantidade Preço unitário Preço total

VALIDADEDA PROPOSTA: DIAS (mínimo de 60 dias)
PRAZODE EXECUÇÃO: dias
CONDIÇÕESDE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO(Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA: _
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE: _

(cidade e estado) de de 2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: __
Cargo ou carimbo do declarante: __
W da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro [uarez Távora -PB
CEP- 58387-000 CNPJ- 08.919.490/0001-36



,

•

•

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

ANEXO V-Modelo de Declaração

(Papel timbrado da licitante)

TOMADA DE PREÇO N. 009/2014

DECLARAÇÃO SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ W com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins da
Tomada de Preços n" 009/2014, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar
123/2006.

B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4° do art. 3°
da Lei Complementar 123/2006.

(cidade e estado) de de2014.-------

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro [uarez Távora -PB
CEP- 58387-000 CNPJ- 08.919.490/0001-36



Mensário Oficial do Municíp.!it~aMUnlc.de
Instituído la Lei N. 013/82 de 21 de Janeiro de 1982 Fls.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°: 009/2014.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAvORA, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complementar 123/06 e alterações e demais normas inerentes a espécie,
que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço, no dia 03 de Abril de 2014 as 13:00 horas, tendo
como objetivo: Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados manutenção dos Veículos da frota municipal..
A reunião ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarez Távora, localizado na Rua José
Mendonça de Araújo, N° 171 - Centro Juarez Távora -PS CEP - 58387-000. Maiores informações através do telefone: (083)
3267-1072 no horário de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

• Juarez Távora, 11 de Março de 2014.

Raff de Melo Porto
Presidente da CPL



~ Diário Oficial

arezWora
.01{1_Fls.v!$io _,J,._

JoãoPessoa- Quarta-feira, 12 de Março de 2014 35

•

•

CONTRATADk APTA CONSTRUÇÕES E SERViÇO LTDA., CNPJ N° 07.986.492/0001 -85
OBJETO: LOTE 07 • Serviços de Pavimentação cm paralelcptpedos Granítico da Rua Francisco
Feitcsa Palito, trecho: Rua Alzira de Souza Manzcla/Rua Luiz Edir Queiroz Marinho. no Bairro
Acrcclube do Bcssa.
VALOR: R$ 49.510,17.
CLASSIFICAÇÃO fUNCIONAL: 11.107.15.452.5102.1085
ELEMENTO DE DESPESA - 4.4.90.51
FONTES DE RECURSOS 00 - Recursos Ordinários
CÓDIGO REDUZIDO: 304
SlGNAT ÁRIOS: Sr. Ronaldo Sérgio Guerra Dominoni /PMJP c o Sr. Felipc Capisrrano Lima /
APTA
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2014

João Pessoa. )9 de fevereior de 2014.
Sr. Ronaldo Sérgio Guern DornJnoni
Secretário de Infra·Estrutura/PMJP

PREFEITlIRA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

CONTRATADA: APTA CONSTRUÇÕES E PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
St:CRETARIA IJE INfRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2014 DA TOMADA DE PREÇO N' 01/20IJ/EMLUR.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa SERVIÇO LTDA .. CNPJ N" 07.9X6.492/
0001-85
OBJETO: LOTE OM - serviços de Pavimentação em paralelepípedos Granítico da Rua Bacharel
Manoel Pereira Diniz, trecho: Rua Erinaldo Nunes até o final - Estaca 06 + 25m, no Sairro
Jardim Cidade Universitária.
VALOR: R$ 43.985,50.
CLASSIFICA~:Ã() FUNCIONAL: 11.1117.15.452.5102.1085
ELEMENTO DE DESPESA - 4.4.90.51
FONTES DE RECURSOS 00 - Recursos Ordinários
CÓDIGO REDUZIDO: 3114
SIGNATÁRIOS: Sr. Remido Sérgio Guerra Dominoni !pMJP e o Sr. Felipc Capistmno Lima 1APTA
DATA DA ASSINATURA: 19102/2014

João Pessoa, 19 de fevereiro dc 2014.
Sr. Ronaldo Sergio Guerra Dominoni
Secretário de Infra-Estrutura/PMJP

Prefeitura Municipal
de JocaClaudino

tar 123/06 c alterações e demais normas inerentes a espécie. que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços do tipo menor preço. no dia 27 de Março de 2014 as 13:00 horas, tendo como
objctivo: Prestação de serviços de Iorneclmento de refeições (Café da Manhil e Jantar)
quando de eventos artísticos e culturais promovidos pela Pr efettura, bem COIIIO, prof'ls
síonats líbcrals e servidores que residem em outr-os municípios quando de servlçus In
loco. A reunião ocorrerá na sala da COPEI ..I no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarcz
Távora. localizado na Rua José Mendonça de Araújo, N° 171 - Centro Juarez Távora ···PBCEP
58387-000. Maiores informações através do telefone: (083) 32G7-IOn 110 horário de- expe-dien
te normal de 08:00 as 12:00 Horas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO

AVISO 01: LICITAÇÃO I'REGÃO PRESI:NCIAL N· 0011117/2014
Toma público que tará reali7.ar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José
Ezequiel Duarte, 52 . Centro· Joca Claudino - PS, às 09:30 horas do dia 24 de Março de 2014,
lieüação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço, para: Aquisição de peças c
serviç(1s para manutenção preventiva e corretiva da frota de veiculos do município de
Joca Claudino. Rl.'cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
nl) 10.520i02 Informa,'õcs: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no
endcre,'o suprílcilado.Tcldl\ne: (083) .156:~1057.

Joea Claudino - PB, II de Mar,'ü de 2014
.WREI.IANO BATISTA IJUARTE

Pregoeiro Oncial

Prefeitura Municipal
de JuarezTávora

Juarez Távora. II de Marco de 2014
Raff de Melo Porto
Preslde nte da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°, 007/2014,
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAIU:Z TÁVORA, torna público para conhecimento dos
interessados nos termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei complcmcn
tur 123/()(, e alterações e demais normas inerentes a espécie. que realizará licitação nu modalidade
Tornada de l'r cços do tipo menor preço. no dia 27 de Março de 2014 as 14:(lO horas. tendo corno
objcnvo: Contratação de empresa palra o fornecimento de produ los de limpeza c poli
mento, de s ünudos à hlgfe ntzação , desf nfeeção , conservação e limpeza de prédios pú
hlicos. A reunião ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juurez
Távora, localizado na Rua Jose Mendonça de Araújo, N° 171 Centro Juurez Távora ···PBCEP
5X3X7-()(){). !'....1aiores infnrmaçi'les a!favés do telefone: (OX3) 3267·1(J72 no horário de cxpedien·
1l' normal de (J):(:0(la~ 12:I)U Horas .

Juarez Távora, II de Março de ~014
Raff de Melo Porto
Presidente da CPL

AVISO IJI: L1CITAÇ,\O TOMADA IJI: I'RI:ÇOS N", 008/2014.
A PREFEITURA MUNICII)AL 1)[ .JUAREZ T'\VORA. torna público par<l Cllnhcciml.'Il!fodm
interessados nos l<:nllOS da Lcj Federa! n" ~.6ó6/93 e suas alterações po~tcriorcs. Lei complemen·
tar 123/06 c alterações e demais normas inerentes a espécie. que realizuni licitação na modé.didade
Tomada de Prcços do tipo menor preço, no dia 03 de Abril de 2014 as II :00 horas, tendo como
objetivo: Aquisição de equipamentos, mobiliários. utensilios de cozinha e matl'rial de
ronsulUO, deslinados ao funcionamento das Escolas Municipais .. A reunião ocorrerá na
sala da COPELI nn prédio ~xic (il Prcteirum Municipal de Juarcz Távonl, IOI.;ali7.o1dona Rw JnSl.' \1end,ltlÇfl
dc Araújo, N" 171 C';""1H1\lJuan:? Távnra ···PB CEP 5X3X7·000. Maiorc~ inf~)mlaçõe:, '1tr~nC...do
telef(lI1e:(OH3) 3267-1072 no horário de expediente nonnéll de OH:()()as 12:00 IlonL':>.

Juarez Távora, II de Março (I..' 2014
Raff de Melo Porto
Presidente da CP"

,\vISO OE L1CITAç.~O TOMADA IJE PREÇOS N°, 009/2014,
A PREFEITllRA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna público para conhecimento dos
interessados nos termos da Lei Federal nll 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complemen
tar 123/06 e alteraçõcs c ~mais normas inerentes a espécie, que rqlizará licitação na modalidade
Tomada de Preços do tipo menor preço. no dia 03 de Abril de 2014 as 13:00 horas. tendo como
objctivo: Aqulsiçlo de Filtros de Óleo!, Lubrificantes e Derivado! destinados manuten
çlJo dos Vekulos da rrota municipal •. A reunião ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Juarcz Távora, ",ç.alizado na Rua José Mendonça de Araujo, N" 171
Centro Juare:! Távora ····PBCEP - 58387-000, Maiore~ informaçôe~ através do telefone: (083 )
3267-1072 no horário de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

Juarez Távora, 11 de Março de 2014.
Rafr de Melo Porto
Pre!lidcnte da CPL

AVISO DE LI C ITA Ç",i.O TOMADA DE PREÇOS N": 010/2014 .
A PREfEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ T/\VORA. torna público para conhecilll\..11lOdo.';
interessados nus li,:rmos da Lei Fedeml nto 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei cumpkmen
tar 123/06 c alteraçõcs c demais nonnas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidadc
Tomada Je Preços do tipo menor preço, no dia 03 de Abril de 2014 as 14:00 horas, tendo como
objctivn: Aquisição de Equipamento!'!' e Suprimenlos de Inrormátlca. Destinadas a l\fa
nutenção das SecrctllrillS !\t unicipais. A rcunião ucorrcrú na saJa da COPEL! no pr0dio s.:de
da Prefeitura Municipal <II: Juarcz Távora, localizado na Rua José Mendonça de Araújo. V' 171 -
Centro Juarel Távora ···PSCEI' 58387-000. Maiores infomlações através do telefo11e: (083)
3267-1072 no horúrio d.: l'xpediente normal de 08:00 as 12:00 Horas

Juarcz Távora. II de Mar~'() do: 2UI4
lbrr de Melo Porto
Presidente da Cf)L

AVISO DE I.ICITAÇÃO TOMADA DE I'IlEÇOS N", 011/21114.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna pllbliw para conherim\..llLO Jos
interessados IWStermos da Lei Federal n" H.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complemen
tar 123.·U6 c ,tltl'l"açÜCSc dcmai~ nom1llS inl'rcl1t~ a cspécil.!, que realizild lit:Íla~à() na lIluJalidade
Tomada do: Pn;\Ü;'- do lipo Illell(>r pr~ç(l. no dia 07 de Abril de 2014 as II :()() horas. tendo como
ubjctivo: Aquisição de materiais pedagógicos e de expediente destinados a munuh'nplo
da Secretaria de Educaçíio. da.~ Escolas Municipais. dos Programas POA e EJA. f\ rcunião
ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarez Távora. localizado
na Rua Jose Mendonça de Araújo, N° 171 - Centro Juarcz Távora -PR CEP - 583M7..()()O.\1aiorcs
informações através do telefone· (OR]) .1267·1072 no horário de oixpediente normal de OK:OO as
12:()0 Iloras

Juarez Túvtlra, II de Março de ~(114
Rarf de Melo Porlo
Presidente da CI'L

AVISO DE L1CITAÇ,i.O TOMADA DE PREÇOS N°, 012/2014.
,\ PREFElTtTR..\ ;\"fliNICIPAL DE Jl!ARF.Z TAvORA. torna público para conhCl'lmcntü do:,

PRHEITURA MUNICIPAL OE JUAREZ TÁVORA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMAIJA DE PREÇOS N": 005/21114,
A PREfEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna público para conhe~'imt,.llto dos
intt:rl;!ss<ldo~IltlS Nrmos da Lei Federal n" H.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complemen
tar 123/06 e a!tt,.'l"açõese- demais nomuls inerente:::;a espécie, que realizará licita\'ão na modalidade
Tomada de Preços do tipo menor preço. no dia 27 de Março de 2014 as 11:00 horas, tendo como
nlljetivo: Cnntrataçilo de empreu upecializada para realizaçlo de cumes de
mamografill. conforme labela SUS. através df unidade móvel devidamente equípada
para realizaçAo de exame, preventivos h' populaçlo do municJplo de Juan.1z Távora, A
reunião ocorrerá na sala da COPEU no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
localizado no Rua José Mendonça de Araújo, N" 171 - Centro Juarez Távora -PB CEP - 5X387-
000. Maiores informações através do telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente
n(lnnal de OK:OO as 12:00 IhJTas.

Juarez Távora. II dc Março de 2014.
Raff de Melo I'ol'to
Prerildente da CPl.

,\\'ISO OE l.lCITAÇ,\O TOMADA OE PREÇOS N°, 006/2014,
!\ PREFUTURA MUNICIPAL 1>[ JUAREZ T,\.VORA. torna público para conhecimento dos
Illtercssado~ nos lermos da Lei Federal n" ~.666/93 e suas alterações posteriores, Lei eomplernen-
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Tribunal de Contas do Estado da Paraí

,
, /

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2014 às 15:44:23 foi protocolizado o documento
sob o N0 12090/14 do Aviso da Licitação n° 00009/2014 referente ao exercício de 2014, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

•
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00009/2014
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 26090.00
Objeto: Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados manutenção dos Veículos da frota
municipal
Data do Ato: 12/03/2014
Data e Hora do Certame: 03/04/2014 13:00
Local do Certame: Prefeitura Municipal Sala da CPL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa, 13 de Março de 2014• Assinado Eletronicamente

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 12090/14. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 13/03/2014 15:44.
Impresso por Nilcelanio R. de Oliveira em 13/03/2014 15:44. Autenticação: ef8e90174c88d1a2dbbcd641639130ff.
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